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Gâmara Municipal de Gáceres
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INTERESSADO(A): Ver. Prof. Leandro dos santos - DEM

ASSUNTO: Projeto de Lei na 029, de 25 de maÍço de 202L' "Dispõe sobre a

obrigatoriedade de curso de primeiros socorros nas escolas públicas do

município de Cáceres e dá outras providências."

PROTOCOLO No: 107U2021.

DATA DA ENTRADA: 251031202L'
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ESTADO DE I\/{ATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

PROJf,,TO DE LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
cÁcrnnsmr, poR INTERMÉ,Dro Do vEREADoR pRoFESSoR LEANDRo
DOS SANTOS - DEM.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de curso de
primeiros socorros nas escolas públicas do
município de Cáceres-MT e dá outras
providências.

Artigo 1o - Determina a obrigatoriedade de curso de capacitação de noções básicas de

primeiros socorros aos profissionais da educação da rede pública do município de

Cáceres-MT.

Parágafo único - A capacitação de que se trata o artigo 1o desta Lei, terá periodicidade

anual, ministrada por profissionais espeçializados em práticas de auxílio emergencial
como Corpo de Bombeiros, Cruz Vermelha, Defesa civil, Secretaria Municipal de

Saúde, Universidades ou outros órgãos afins.

Artigo 2o - O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer parcerias e convênios com
o Estado e a União para melhor atender os profissionais da educação da rede pública
municipal.

Artigo 3o - A secretaria municipal de saúde deverá disponibilizar paru as unidades

escolares no âmbito municipal Kits de primeiros socorros, conforme orientação de

profissionais e órgãos competentes,

Artigo 4o - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão por conta das dotações

orçamentarias próprias e suplementares se necessário.

Artigo 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
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